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EXMO. SR. PRESIDENTE                                                                      PL 107/2021 

 

 

Trata-se de projeto de lei, de autoria da nobre Vereadora 

Fernanda Schilic Garcia, que “Institui e inclui no Calendário Oficial de Eventos do 

Município de Sorocaba o Dia Marielle Franco de Enfrentamento à Violência Política contra 

Mulheres Negras, LGBTQIA+ e periféricas, a ser comemorado anualmente no dia 14 de 

março e dá outras providências”.  

A proposição encontra amparo constitucional nos princípios 

fundamentais relativos à dignidade da pessoa humana, ao pluralismo político e à 

promoção do bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor ou 

quaisquer outras formas de discriminação, conforme o disposto nos arts. 1º, inciso III, 

e 3º, incisos III e IV, da Constituição Federal, in verbis: 

“Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos 
Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado 
Democrático de Direito e tem como fundamentos: 
(...) 
III - a dignidade da pessoa humana; 

(...) 

IV – pluralismo político. 

 

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil: 
(...) 
IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, 
idade e quaisquer outras formas de discriminação. 

 
 
Ademais, a matéria também encontra fundamento na Lei Federal 

nº 12.288, de 20 de julho de 2010 – Estatuto da Igualdade Racial, o qual nos termos 

do seu art. 1º, é “destinado a garantir à população negra a efetivação da igualdade de 

oportunidades, a defesa dos direitos étnicos individuais, coletivos e difusos e o combate à 

discriminação e às demais formas de intolerância étnica”.  
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No que concerne a sua iniciativa, a proposição também não 

encontra óbices legais, uma vez que consideramos tratar-se de matéria concorrente, 

haja vista que se refere à instituição e inclusão no Calendário Oficial de Eventos do 

Município o Dia Marielle Franco de Enfrentamento à Violência Política contra 

Mulheres Negras, LGBTQIA+ e periféricas, dando concretude ao direito da igualdade, 

consagrado como fundamental e de aplicação imediata, nos termos do art. 5°, caput e 

§1º da Constituição Federal1.  

Por essa razão, não há que se falar em vício de iniciativa 

legislativa, visto que a matéria em pauta decorre diretamente do ordenamento 

constitucional, bem como não está elencada no rol taxativo das hipóteses de iniciativa 

exclusiva do Chefe do Poder Executivo, disposto no art. 61, §1°, inciso II da Constituição 

Federal2, dispositivo que, em âmbito estadual, encontra correspondência no art. 24, §2° 

da Constituição Paulista3, e, em âmbito municipal, corresponde ao art. 38 da Lei Orgânica 

do Município de Sorocaba4.  

 
1 Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no 
País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação imediata. (g.n.) 

 
2 Art. 61. (...) 
§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que: 
II - disponham sobre: 
a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e autárquica ou aumento de sua remuneração; 
b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e orçamentária, serviços públicos e pessoal da administração dos Territórios; 
c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria;         
d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública da União, bem como normas gerais para a organização do Ministério Público e da 
Defensoria Pública dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios; 
e) criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública, observado o disposto no art. 84, VI;          
f) militares das Forças Armadas, seu regime jurídico, provimento de cargos, promoções, estabilidade, remuneração, reforma e transferência para a 
reserva.          

 
3 Art. 24 – (...) 
§2º - Compete, exclusivamente, ao Governador do Estado a iniciativa das leis que disponham sobre: 
1 - criação e extinção de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e autárquica, bem como a fixação da respectiva remuneração; 
2 - criação e extinção das Secretarias de Estado e órgãos da administração pública, observado o disposto no artigo 47, XIX; (NR) 
3 - organização da Procuradoria Geral do Estado e da Defensoria Pública do Estado, observadas as normas gerais da União; 
4 - servidores públicos do Estado, seu regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria; (NR) 
5 - militares, seu regime jurídico, provimento de cargos, promoções, estabilidade, remuneração, reforma e transferência para inatividade, bem como 
fixação ou alteração do efetivo da Polícia Militar; (NR) 
6 - criação, alteração ou supressão de cartórios notariais e de registros públicos. 

 
4 Art. 38.  Compete privativamente ao Prefeito Municipal a iniciativa das leis que versem sobre: 
I - regime jurídico dos servidores; 
II - criação de cargos, empregos e funções na Administração direta e autárquica do Município, ou aumento de sua remuneração; 
III - orçamento anual, diretrizes orçamentárias e plano plurianual; 
IV - criação, estruturação e atribuições dos órgãos da Administração direta do Município. 
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Nesse sentido, merece destaque a recente decisão proferida pelo 

Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo: 

 
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE – Lei nº 5.507, de 15 de 
agosto de 2019, do Município de Mauá, que "institui a 'Semana Municipal de 
Conscientização e Prevenção à Anorexia Nervosa e Bulimia Nervosa', a 
qual passará a integrar o Calendário Oficial de Eventos do Município de 
Mauá, e dá outras providências" – Lei de iniciativa parlamentar que não trata 
de nenhuma das matérias de iniciativa legislativa exclusiva do Chefe do 
Poder Executivo, não violando os princípios da separação de poderes e da 
reserva de administração, ao não atribuir quaisquer tarefas inseridas no campo 
de atuação do Poder Executivo e seus órgãos – Ausência de 
inconstitucionalidade. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE – 
Norma que dispõe de forma genérica que a execução da lei correrá por conta 
de dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário – Norma 
que não incide em vício de inconstitucionalidade por supostamente violar o art. 
25 da CE – Inexequibilidade da lei no exercício orçamentário em que aprovada, 
apenas – Inconstitucionalidade não configurada. Ação julgada 
improcedente (TJSP, Órgão Especial, ADI nº 2103255-42.2020.8.26.0000, Rel. 
Des. João Carlos Saletti, julgamento realizado em 27/01/2021)  

 

 

Ex positis, nada a opor sob o aspecto legal da proposição, 

ressaltando-se que a sua aprovação dependerá do voto favorável da maioria simples 

dos membros da Câmara (art. 162 do RI)5. 

É o parecer. 

Sorocaba, 18 de março de 2021. 

 

            Roberta dos Santos Veiga  
                                                                      PROCURADORA LEGISLATIVA   

 
 
De acordo: 
 
 
MARCIA PEGORELLI ANTUNES 
           SECRETÁRIA JURÍDICA 

 
 
5 Art. 162. Todas as deliberações da Câmara, salvo disposição expressa em contrário, serão tomadas por maioria de votos, presente a maioria 

absoluta dos seus membros. 


